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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
 

TERMO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 001/2024 - ÁREA JUDICIAL

 

Aos vinte e três dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro,
o Presidente da Comissão Permanente de Avaliação Documental, de acordo com o
que estabelece a Tabela de Temporalidade Documental Unificada da Área-Fim (TTDU)
em vigor e o que consta da Listagem de Eliminação de Documentos nº 001/2024 -
Área Judicial e do Edital de Ciência de Eliminação de Documentos nº 001/2024 - Área
Judicial, aprovados pela Comissão Permanente de Avaliação Documental do Tribunal e
pelo Excelentíssimo Juiz de Direito da 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, veiculado no Diário da
Justiça Eletrônico nº 3675, de 05/06/2024 (considerado publicado em 06/06/2024), e
não tendo sido recebidos quaisquer pedidos de desentranhamento de documentos ou
de cópia de peças dos processos, procedeu à eliminação de 1,57 metros lineares dos
documentos relativos a Execuções Fiscais, do período de 1983 a 2015, da 2ª Vara de
Execuções Fiscais Municipais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.

Curitiba, 23 de julho de 2024.

 

Desembargador José Américo Penteado de Carvalho
Presidente da Comissão Permanente de Avaliação Documental

 
 

Fernando Scheidt Mäder
Diretor do Departamento de Gestão Documental



Documento assinado eletronicamente por FERNANDO SCHEIDT MADER, Diretor do
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